
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO III - Nº 611, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO
ADITIVO: 2º TERMO ADITIVO

CONTRATO: Nº 20187066. ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
18040001/2018PP. ORGÃO GESTOR: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. DETENTORA: ELE-
TROVALE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. OBJETO: SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE BOMBE-
AMENTO E PAINEIS ELETRICOS DE COMANDO E PROTEÇÃO, SEM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTONOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE. ALTERAÇÃO: Fica 
prorrogado o prazo do contrato em 12 (doze) meses. FUNDAMENTO LE-
GAL: Nos termos do Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, e nos termos do item 1 da 
cláusula 4ª do contrato. VIGÊNCIA: 10 de Junho de 2019 a 10 de Junho de 
2020. DATA DA ASSINATURA:  10  de Junho de 2019. 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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José Maria Lucena,
Prefeito.

João Dilmar da Silva,
Vice-Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do 

Gabinete do Prefeito.

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão,  

Finanças, Orçamentos e Planejamento.
 

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde.

Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

 
Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficiência.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos (respondendo).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Turismo, Recursos Hídricos e 
Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Urbanismo 

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2019, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019. 

Modifica a Redação dos artigos 13 e 19 da Resolução 
nº 008, de 04 de dezembro de 2009 que se refere ao Re-
gimento Interno da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, faz saber 
que o plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica modificada a redação do Art. 13 e 19 da Resolução n.º 008, 
de 04 de dezembro de 2009 que se refere ao Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte, que passa a ser a seguinte: 

“Art. 13 – As sessões ordinárias terão duração máxima de 5 (cinco) 
horas, podendo ser prorrogada por iniciativa do Presidente ou a pedido 
verbal de qualquer vereador, aprovado por maioria simples do Plená-
rio.” 

“Art. 19 – O Grande Expediente terá início ao esgotar-se o Pequeno 
Expediente, com duração máxima de 4 (quatro) horas; não havendo 
matéria para a ordem do Dia, e tendo oradores inscritos, o Grande 
Expediente estender-se-á até 15 (quinze) minutos antes do prazo para o 
encerramento do tempo que seria destinado à Ordem do Dia.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Ceará, 
26 de setembro de 2019. 

Ângela Maria Pereira da Silva. 
Presidente da Câmara.

RESOLUÇÕES
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